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PARECER PUBLICADO 

O candidato não anexou o diploma ou o certificado de conclusão ou o atestado de conclusão 

conforme preconiza o Edital do processo seletivo, a saber:    

3.3.4. Os candidatos classificados para a segunda etapa - Prova de Títulos – deverão enviar 

os seguintes documentos para o e-mail concursosexternos@upf.br, dentro do prazo 

estabelecido no cronograma de execução do processo seletivo (Anexo 7):  

 Formulário de avaliação do currículo/relação de títulos (Anexo 2) preenchido.  

 Cópia dos certificados listados no formulário de avaliação do currículo/relação de 

títulos (Anexo 2). 

 Diploma ou certificado ou atestado de conclusão do curso de graduação no 

curso para o qual está concorrendo à vaga. 

3.3.5. A não observância dos itens 3.3.2 a 3.3.4 deste anexo implicará a não avaliação do 

currículo e a consequente atribuição de nota 0 (zero) ao candidato para o quesito “currículo”. 

RECURSO IMPROCEDENTE 

_________________________________________________________________________ 

PARECER RETIFICADO 

Candidato não anexou o Formulário de Avaliação do Currículo/Relação de Títulos, conforme 

preconiza o Edital do processo seletivo, a saber:    

3.3.4. Os candidatos classificados para a segunda etapa - Prova de Títulos – deverão enviar 

os seguintes documentos para o e-mail concursosexternos@upf.br, dentro do prazo 

estabelecido no cronograma de execução do processo seletivo (Anexo 7):  

 Formulário de avaliação do currículo/relação de títulos (Anexo 2) preenchido. 

 Cópia dos certificados listados no formulário de avaliação do currículo/relação de 

títulos (Anexo 2). 

 Diploma ou certificado ou atestado de conclusão do curso de graduação no curso para 

o qual está concorrendo à vaga. 

3.3.5. A não observância dos itens 3.3.2 a 3.3.4 deste anexo implicará a não avaliação do 

currículo e a consequente atribuição de nota 0 (zero) ao candidato para o quesito “currículo”. 

 

RECURSO IMPROCEDENTE 


